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AUTORIZAçAO PARA ESTUDO, CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE
DE MATERIAL BIOLOGICO DE FAUNA SILVESTRE N" O9/18-05

INTERESSADo: Terminal Portuário Novo Remanso S/4.
ENDEBEço PARÂ coRRESPoNDÊNclA Av. Joaquim Nabuco no í 01 2, Centro, Manaus-AM.
CEP: 69 074-í90.
CNPJ/CPF: '13.999.99í/0001-00 lilScflçÂo ESTADUAL: ISENTA
FoNE: (92) 2121-2715t 2121-2630 PR@Esso N': 016í6í/2022-96
Tipo: Fauna Silvestre
LOCAL DA COLETA: lgara@ Açu, igarapé Tarumã e igarapé correnteza, localizado à

margem esquerda do Rio Amazonas, Distrito de Novo Remanso, ltacoatiara/AM.
OESCRIÇAO DA ATIVIOADE: Captura, coleta e transporte de material biológico de
espécimes da lctiofauna que por vêntura vier a óbito. Os espéctmes não identificados
em campo ou que poderão compor uma coleção de espécimestestemunhos estão
autorizados a serem coletados.
DEPOSITO DOS ANIMAIS: Os espécimes coletados serão encaminhados para o
Laboratório de lctiologia de Ribeirão Preto (LIRP), da Universidade de São Paulo,
campus de.Ribeirão Preto, responsável da coleção Prof. Flávio Alicino Bockmann.
EQUIPE TECNICA:

APETREGHOS: Redes de espera com malas de 1,5;2,5;4,0; 6,0 e 8,0 cm, com 10

metros de comprimento, Tarrafa de 7 metros de diâmetro e malha 4cm; Tarrafa de 4
metros de diâmetro e malha t,5.

PRAZO DE VALIOAOE DESTA AUTORIZAÇÃO: '12 meses a partir da data de
emissão.
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ATENÇAO:
. Esta Autorização é compo6ta de 6 restriçôes e/ou condições constantes no verso. cujo não

cumprimento/atendimento súeitaú a sua invalidaÉo e/ou as penalidadcs previstas em normas O uso

irregular deÍa Aotorizrçío implica na sua cassação. bem como nas sançôes previstas na legislação:
. Esta Autorizrçâo nào contém emendas ou rasuft§:
. Esta Àutorizs ção deve permanecer no local da coleta e duraflte o transporte pala efeito de tiscaiizaçào ( liente

e verso):
. Esta Autorizrçío nào permite: captura./coletrtransporte/sohura de espécies em árca particular sem o

consentimento do proprietírio: Captura/colet transporte/soltura de espécies em unidades de conservaçào
federais- esaduais. distritais ou municipais. salvo quando acompaúadas da anuência do órgão administrador
competente: coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo: e\ponaçào de mateÍial
biológico: acesso ao patrimônio genético. nos temos da reeulamentaçâo constante na Lei N' 13.123 de 2015.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am. gov.br

Fone{g2) 2'1236721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Psrquê
Dê2, CEP: 09050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

EQUIPE FORMAçÃO ID. CONSELHO CPF/CN PJ

Dra. Fernanda Teixeira e Marciano 8iólogâ CRBio 26227101-0

Msc. Eliete Francisca da Silva 8ióloga CRBio: 51754/0'l-D 723.826.271-15

Rodrigo José llário Biôlogo CRBio: 056482/01-D 217.ô45.60841

IPAAM

GOI'ERIIO DO EAÍADO

192 820.048-64
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" O9/I&05

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta./transporje/soltura de espécies em área

particulaÍ sem o consentimento do pÍoprietiírio; Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de

material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material

biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de

20t5.
3. Esta autorização permite a captura dos exemplares nas quantidades mínimas necessárias

para a identificação das espécies.

4. Apresentff em um prazo de 60 dias após a finalização da coleta a listagém do material

coletado, contendo a quantidade e identificação das espécies quando possivel.

5. Apresentar em um prazo de 90 dias após a finalização da coleta a comprovação de entrega

dos exemplares nas coleções zoológicas.

6. Esta autorização é válida apenas em conjunto com as autorizações SISBIO emitidas para

os mesmos grupos taxonômicos.


